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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº          , DE 2025

Altera o § 4º do art. 220 da Constituição
Federal para dispor sobre restrições legais à
propaganda  de  qualquer  modalidade
lotérica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda

ao texto constitucional:

Art.  1º  O §  4º  do  art.  220 da Constituição Federal  passa a

vigorar com a seguinte redação:

“§ 4º A propaganda comercial  de tabaco, bebidas alcoólicas,

agrotóxicos,  medicamentos,  terapias  e  modalidades  lotéricas

estará sujeita  a  restrições legais,  nos termos do inciso II  do

parágrafo  anterior,  e  conterá,  sempre  que  necessário,

advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. (NR)”

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de

sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Esta Proposta de Emenda Constitucional altera o § 4º do art.

220  da  Constituição  Federal,  inserindo  as  modalidades  lotéricas  no  rol  de

produtos sujeitos a restrições na propaganda comercial.

A inclusão das loterias reflete a crescente preocupação com os

impactos econômicos,  sociais e de saúde pública decorrentes da promoção

desse tipo de atividade. Essa preocupação deve-se, em grande parte, a uma

de suas modalidades mais populares atualmente: as apostas de quota fixa, que

atraem milhões de brasileiros, estimulados por campanhas publicitárias que,

frequentemente,  mascaram  os  riscos  envolvidos  e  promovem  uma  falsa

sensação de fácil enriquecimento.

Os  operadores  de  apostas  de  quota  fixa  constantemente

utilizam estratégias de marketing agressivas, recorrendo a plataformas digitais,

onde influenciadores e celebridades incentivam os jogos de azar sem informar

adequadamente  sobre  os  riscos associados.  Por  outro  lado,  muitas  dessas

campanhas  vendem  a  ideia  de  que  apostar  é  um  caminho  rápido  para  o

enriquecimento, criando expectativas irreais nos consumidores.

Como  resultado,  um  número  crescente  de  brasileiros  se

envolve  no  mundo  das  apostas.  Estima-se  que  mais  de  50  milhões  de

brasileiros já  realizaram apostas esportivas  on-line e,  apenas nos primeiros

sete meses deste ano, mais de 25 milhões iniciaram nesta prática. 

Diante  desse  cenário,  é  fundamental  que  as  propagandas

apresentem de forma clara e precisa a natureza do produto,  sem induzir  o
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cidadão a falsas expectativas. A publicidade deve refletir a realidade do jogo,

com seus  riscos  e  possíveis  consequências.  Por  isso,  esta  emenda  é  tão

necessária. Diante do exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares desta Casa

para a aprovação desta Proposta de Emenda Constitucional.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Luciano Ducci
Deputado Federal

PSB/PR
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Proposta de Emenda à Constituição
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Saulo Pedroso (PSD/SP)

 4  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 5  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 6  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 7  Dep. Júnior Mano (PSB/CE)

 8  Dep. Heitor Schuch (PSB/RS)

 9  Dep. Merlong Solano (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Toninho Wandscheer (PP/PR)

 12  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 13  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 14  Dep. Bacelar (PV/BA)

 15  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 16  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 17  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 18  Dep. Dilceu Sperafico (PP/PR)

 19  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 20  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 21  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 22  Dep. Padovani (UNIÃO/PR)

 23  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 24  Dep. Jadyel Alencar (REPUBLIC/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 25  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 26  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 27  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 28  Dep. Juarez Costa (MDB/MT)

 29  Dep. Beto Richa (PSDB/PR) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 30  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 31  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA)

 32  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)
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 33  Dep. Coronel Armando (PL/SC)

 34  Dep. Ribamar Silva (PSD/SP)

 35  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 36  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 37  Dep. Pinheirinho (PP/MG)

 38  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 39  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 40  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 41  Dep. Roberto Monteiro Pai (PL/RJ)

 42  Dep. Pedro Campos (PSB/PE)

 43  Dep. Sanderson (PL/RS)

 44  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 45  Dep. Carla Dickson (UNIÃO/RN)

 46  Dep. Padre João (PT/MG)

 47  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 48  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 49  Dep. Paulo Folletto (PSB/ES)

 50  Dep. Ronaldo Nogueira (REPUBLIC/RS)

 51  Dep. Zé Neto (PT/BA)

 52  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 53  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA)

 54  Dep. Da Vitoria (PP/ES)

 55  Dep. Vermelho (PL/PR)

 56  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 57  Dep. General Girão (PL/RN)

 58  Dep. Delegado Bruno Lima (PP/SP)

 59  Dep. Ricardo Maia (MDB/BA)

 60  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 61  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 62  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 63  Dep. Rodrigo Estacho (PSD/PR)

 64  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (MDB/MT)

 65  Dep. Paulão (PT/AL)

 66  Dep. Luciano Alves (PSD/PR)

 67  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 68  Dep. Sidney Leite (PSD/AM)

 69  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 70  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)
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 71  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 72  Dep. Otoni de Paula (MDB/RJ)

 73  Dep. Ricardo Guidi (PL/SC)

 74  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 75  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 76  Dep. Welter (PT/PR)

 77  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 78  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 79  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB)

 80  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF)

 81  Dep. Luiz Carlos Hauly (PODE/PR)

 82  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

 83  Dep. Cleber Verde (MDB/MA)

 84  Dep. Márcio Jerry (PCdoB/MA)

 85  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 86  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 87  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 88  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP)

 89  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 90  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 91  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 92  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 93  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 94  Dep. Silvia Cristina (PP/RO)

 95  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 96  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 97  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 98  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 99  Dep. Aliel Machado (PV/PR)

 100  Dep. Dimas Gadelha (PT/RJ)

 101  Dep. Paulo Guedes (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 102  Dep. Rodrigo Rollemberg (PSB/DF)

 103  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP)

 104  Dep. João Daniel (PT/SE)

 105  Dep. Thiago Flores (REPUBLIC/RO)

 106  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 107  Dep. Dagoberto Nogueira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 108  Dep. Ricardo Barros (PP/PR)
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 109  Dep. Damião Feliciano (UNIÃO/PB)

 110  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 111  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 112  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 113  Dep. Junior Lourenço (PL/MA)

 114  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ)

 115  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 116  Dep. Josias Gomes (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 117  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 118  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 119  Dep. Ivoneide Caetano (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 120  Dep. Fernando Mineiro (PT/RN)

 121  Dep. Dilvanda Faro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 122  Dep. Dandara (PT/MG)

 123  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 124  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 125  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)
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